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DECRETO N? 32.356 DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar ao orçamento da 
Secretaria dos Transportes, para 
repasse ao Departamento de Estradas 
de Rodagem-DER, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal 
e Reflexos 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformida
de com o que dispõe o Parágrafo Único, do artigo 6?, da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989 e Lei n? 6.835, 
de 26 de abril de 1990, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr8 

2.229.139.636,00 (dois bilhões, duzentos e vinte e nove 
milhões, cento e trinta e nove mil, seiscentos e trinta e 
seis cruzeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria 
dos Transportes, observando-se as classificações Institu
cional, Econômica e Funcional-Programática, conforme 
as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do Pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — C r í 850.385.293,00 (oitocentos e cinqüenta mi
lhões, trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e noven
ta e três .cruzeiros), nos termos do Parágrafo Único, do 
artigo 6?, da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, e 

II — Cr$ 1.378.754.343,00 (hum bilhão, trezentos e 
setenta e oito milhões, setecentos e cinqüenta e quatro 
mil, trezentos e quarenta e três cruzeiros), nos termos da 
Lei n? 6.835, de 26 de abril de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Departa
mento de Estradas de Rodagem-DER, mediante a suple-
mentação de Cr* 2.229.139.636,00 (dois bilhões, 
duzentos e vinte e nove milhões, cento e trinta e nove 
mil, seiscentos e trinta e seis cruzeiros), observando-se nas 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, a discriminação constante das Tabelas 1 
e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ° —: Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 1990 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de setembro de 1990. 
TABELA 1 - SUPLE.HENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

i é . 4 í 

3 .2 .1.1 

ATIVIDADES 
ATIVIDADES DO DER 

1 6 . 8 8 . « 3 1 . B . 2 2 « 
ATIVIDADES 00 DER 

IA.88.533.8.221 
ATIVIDADES 00 DER 

16.08.538.8.125 

T O T A I S 

SECRETARIA DOS TRANSPORTES 
ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CORRENTE 

1 . 3 7 2 . 8 7 5 . 7 6 5 , 6 » 

6 .342.695.ee 

849.921.176,ee 

2 . 2 2 9 . 1 3 9 . 6 3 6 , » « 

2.229.139.636,99 

2.229.139.636,99 

2 . 2 2 9 . 1 3 9 . 6 3 6 . » 9 

CAPITAL TOTAL 

1.372.875.765,99 

6 . 3 4 2 . 6 9 5 , 9 « 

8 4 9 . 9 2 1 . 1 7 6 , 9 » 

2 . 2 2 9 . 1 3 9 . 6 3 6 , 9 » 

16.55 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 

3.1.1.1 PESSOAL CIVIL 
3 .1 .1 .3 O B R I G A Ç Õ E S PATRONAIS 
3 .2 .5 .1 INATIVOS 
3 .2 .5 .2 PENSIONISTAS 
3 .2 .5 .3 SALARIO-FAHILIA 

3 . 2 . 8 . « CONTRI8-P/F0RM.PATRIM.SERV.PUBLIC0-PASEP 

SUB-TOTAL 

ATIVIDADES CORRENTE 
A D M I N I S T R A Ç Ã O E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 

1 6 . 8 8 . « 2 1 . 2 . 2 2 6 1 . 3 7 2 . 8 7 3 . 7 6 3 . « « 
POLICIAHENTO R O D O V I Á R I O 

16.88.533.2.42B 6.342.693,99 
MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO R O D O V I Á R I O 

1 6 . 8 8 . 5 3 B . 2 . 2 « 9 e « S . « 8 « . 4 6 3 , 9 9 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO OE RODOVIAS 

16.88.538.2.228 6 1 3 . 1 2 7 . 2 1 6 , 9 « 
C0NSERV. OA REDE R O D O V I Á R I A M U N I C Í P I O S 

1 6 . 8 8 . 5 3 8 . 2 . 2 3 « 3 1 . 7 1 3 . 4 7 7 . « • 

.957.115. 
1 4 3 . 0 4 » . 
B44.373. 

6 . » 1 1 . 771 .» 9 
9 6 « , 9 9 
932,90 

T O T A I S . . . 2 . 2 2 9 . 1 3 9 . 6 3 6 , « « 

2 .22* .139, 

2.229.139. 

1.372.875. 

6.342, 

2 9 5 . 0 8 « . 

613.127, 

31.713, 

2.229.139, 

6 3 6 , » 9 

636,09 

TOTAL 

7 6 3 , 9 » 

6 9 3 , 0 » 

483,89 

216,00 

4 7 7 . 9 « 

6 3 6 . 9 « 

S U P L F M K N T A C A O VALORES EM CRUZEIROS 

16 SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

AOMINISTRACAO INDIRETA 

16.35 0EPT0.0E ESTRADAS DE H0ÖACEM-DER 

T O T A L 2 . 2 2 9 . 1 3 9 . 6 3 6 , 9 « 

3A. QUOTA ^ . ? 2 9 . 1 3 9 . 6 3 6 . 0 « 

TABELA 3 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO 0 0 ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A N Í V E L DE ELEMENTO 

0RGAO 16.35 - DEPTO.0E ESTRADAS 0E RODAOEM-DER 

CATEGORIA ECONÔMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

16. i 16.B8.538 

3.1.1.1 
1 « 5 7 . 1 1 5 . 8 9 9 , « * 

3 . 1 .1 .3 
1 4 3 . « 4 9 . 4 6 1 . 0 9 

3 .2 .3.1 
844.373.522,99 

3 .2 .5 .2 
6 . « 1 1 . 7 7 1 . 9 « 

3 .2 .5 .3 
3 6 1 . 9 6 9 . 9 « 

3 . 2 . 8 . « 
1 7 8 . 2 1 6 . 9 3 2 . 0 « 

6 . 3 4 2 . 6 9 5 , « « 
PESSOAL CIVIL 

2 9 0 . 8 5 2 . « 1 9 . 9 9 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

143.040.461.09 
INATIVOS 

8 4 4 . 3 7 3 . 5 2 2 , 9 » 
PENSIONISTAS 

6 . 0 1 1 . 7 7 1 , 9 « 
SALARIO-FAMILIA 

3 8 1 . « 6 « , • « 
CONTRIfl.P/FQRM.PATHIM.SERV.PUBLICO-PASEP 

178.216.932. • • 

849 .921 .176 ,9» 

1372.875.765 ,9» 6 . 3 4 2 . 6 9 5 , » » 8 4 9 . 7 2 1 . 1 7 6 , « » 

DECRETO N? 32.357, DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, visando ao atendimento de Des
pesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida
de com o que dispõe o parágrafo único, do artigo 6?, da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de CrS 

34.544.939,00 (trinta e quatro milhões, quinhentos e qua
renta e quatro mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 

ide 1964. 
Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen

tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

21 de setembro de 1990. 
TABELA 1 - SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM CRUZEIROS 

09 SECRETARIA 0A SAU0E 
09.92 COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAÚDE 2 
3 .1 .2 .0 MATERIAL DE CONSUMO 3 6 5 . « 0 » , 0 » 
3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS . 4 . 1 8 4 . 6 4 9 , » » 
3 .2 .5 .9 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

SUB-TOTAL . . . . 8.549.649,09 
T O T A L 8 .549 .649 , • • 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
MANUTENÇÃO DOS S E R V I Ç O S ESTADUALIZAD0S 

13.75.428.2,433 B . 5 4 9 . 6 4 9 , 0 « _ _ ei*t9itt-L--
T O T A I S . . . 8 . 5 4 9 . 6 4 9 , « » 8 .549 .649 , • • 
. 9 9 . « 3 COORDENAÇÃO 0E RE0I0ES DE SAÚDE 3 

3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 6.129.499.99 
3 . 2 . 3 . 9 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS _ 2 . 2 9 » . « 0 » , » » 

SUB-TOTAL . . . . B . 3 2 9 . 4 « « , » « 

T O T A L . . . . 8 . 3 2 9 . 4 » » , » • 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
MANUTENÇÃO 00S S E R V I Ç O S ESTADUALIZAOOS „ „ „ „ 

13.75.428.2.433 8 . 3 2 9 . 4 » » , » « B . 3 2 9 . 4 » » , « « 

T O T A I S . . . 8 . 3 2 9 . 4 8 « , • • - 8 . 3 2 » . 4 « » , « « 

• 9 . » 5 COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAÚDE 5 

3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS _ _ 1 _ 2 . 3 6 9 . 1 4 » , • • 
,SUB-T0TAL . . . . 2 . 3 6 9 . 1 4 » , • • 

T O T A L . . . . 2 . 3 6 9 . 1 4 » . M 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
MANUTENÇÃO DOS S E R V I Ç O S ESTADUAL IZAOOS _ , „ „ 

13.75.428.2.433 2-3tlli1z'** - -lliZlit--tt 
T O T A I S . . . 2 ^ 3 6 9 . 1 4 « 2 . 3 6 9 . 1 4 « , • • 

TABELA 1 - SUPLEMENTACA0__ _ VAL0RESEMCRU2EIR0S 

09.06 COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S 0E SAÚDE 1 

3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 1 5 . 2 9 6 . 7 5 6 . « « 
SUB-TOTAL 1 5 . 2 9 6 . 7 5 0 , » • 
T O T A L . . . . 1 5 . 2 9 6 . 7 5 0 , 0 « 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
MANUTENÇÃO DOS S E R V I Ç O S ESTADUALIZADOS 

13.75.428.2.433 15.296.750,99 1 5 . 2 9 6 . 7 5 « . « « 

T O T A I S . . . 1 5 . 2 9 6 . 7 5 « , 9 « 15.296.759,99 

REDUCA0 
99 SECRETARIA OA SAÚDE 
« 9 . 9 2 COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAÚDE 2 

3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 8.549.649,99 

SUB-TOTAL 8.549.649,00 

T O T A L 8.549.649,69 
ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
PROGRAMAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDES 

13.75.42B.2.975 8.549.649,99 _ _ _ 8.549.649.99 
T O T A I S . . . 8 . 5 4 9 . 6 4 9 . 9 « 8.549.649,00 

. « 9 . 9 3 COORDENAÇÃO OE R E G I Õ E S DE SAÚDE 3 
3 .1 .1 .1 PESSOAL CIVIL 1 2 4 . 3 9 » . 9 » 
3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 8 . 1 8 5 . 2 0 « , « • 

5UB-T0TAL B . 3 « 9 . 5 « « , « * 

4 . 1 . 1 . « OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 9 . 9 « « , « « 
4 . 1 . 2 . « E « U I P A M E N T O S E MATERIAL PERMANENTE 1 « . • • » , « • 

SUB-TOTAL 1 9 . ? • « , « • 
T O T A L B . 3 2 9 . 4 M , » » 

TABELA 1 - REDUÇÃO _ WALORÇS _EM_CR tJZE £ « 0S_ 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
PROGRAMAÇÃO COM RECURSOS 00 FUNDES „ „ „ „ „ „ . „ „ „ 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . » 7 5 8 . 3 » 9 . 3 « » , » » _ Al' - _ B . 3 2 9 . 4 « « , « « 
T O T A I S . . . " B . 3 « 9 . 5 » » , « « 1 9 . 9 « « , » « S . 3 2 9 . 4 « « , « « 

« 9 . 0 5 COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAÚDE 5 

3 .1 .1 .1 PESSOAL CIVIL 
3 .1 .1 .3 OBRIQACOES PATRONAIS 
3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

SUB-TOTAL . . . 
T O T A L . . . 

ATIVIDADES 
PROGRAMAÇÃO £01 

13.7S.42B.2.975 

T 0 T A I : 2 . 3 6 9 . 1 4 » , » 9 

1.4B5.709,99 
2 2 9 . 3 4 9 , 9 « 
± 5 4 . 1 « * , M ' 

2 . 3 6 9 . 1 4 9 , « « 
2.369.149,99 

TOTAL 
2.369.149,00 
2 . 3 6 9 . 1 4 9 , 9 « 

• 9 . « 6 COORDENAÇÃO OE R E G I Õ E S DE SAÚDE 1 
3 . 1 . 2 . 9 MATERIAL OE CONSUMO 
3 .1 .3 .2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

4 . 1 . 2 . « EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL 

T O T A L 
ATIVIDADES CORRENTE 
PROGRAMAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDES 

13.73.428.2.975 1 5 . 1 9 6 . 7 5 « , • • 

r 0 T A I 8 . . . 

15.176.750,00 
20.090.09 

1 5 . 1 9 6 . 7 5 9 , « » 

1 9 9 . 9 9 9 , 9 « 

1 5 . 1 9 6 . 7 5 « , • • 

CAPITAL 
1 9 » . « • » , » • 

1 • » . » • « , 9 9 

1 « « . « « « , « » 

15.296.759.99 

TOTAL . 

1 5 . 2 9 6 . 7 5 » , « « 

1 5 . 2 9 6 . 7 5 » , • • 

SUPt EMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

SECRETARIA OA SAÚDE 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAÚDE 2 

T O T A L B.549.649.00 

3A. QUOTA B . 5 4 9 . 6 4 9 , « • 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

COORDENAÇÃO OE R E G I Õ E S DE SAÚDE 3 

T O T A L 8.329.400,00 

3A. «UOTA 8 . 3 2 9 . 4 4 « , 0 9 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAUOE 5 

T O T A L 2.369.140,00 

3A. «UOTA 2 . 3 6 9 . 1 4 « , « 9 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

COORDENAÇÃO OE R E G I Õ E S OE SAUOE 1 

T O T A L 1 5 . 2 9 6 . 7 3 « . « « 

3A. «UOTA 1 5 . 2 9 6 . 7 5 « , 9 « 

VALORES EM CRUZEIRO! 

SECRETARIA DA SAÚDE 
ADHINISTRACAO DIRETA 

COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAUOE 2 
T O T A L 

3A. «UOTA 
4A. QUOTA 

B.549.649,99 
3.922.B99,99 
5 . 5 2 6 . 7 5 » . 0 « 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAUDE 3 
T O T A L 
3A. QUOTA 
4A. QUOTA 

8 . 3 2 9 . 4 « « . » « 

5 . 8 1 3 . 1 5 B , « 9 
2 .516 .242 . • • 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S DE SAUOE 5 

T O T A L 2.369. 

4A. QUOTA 2.369. 

49,99 
49,09 

A D M I N I S T R A Ç Ã O DIRETA 

COORDENAÇÃO DE R E G I Õ E S OE SAUDE 1 

T O T A L 1 5 . 2 9 6 . 7 5 9 , « » 

4A. QUOTA 1 5 . 2 9 6 . 7 5 « , » « 

DECRETO N? 32.358, DE 21 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Esportes e Turismo, visando ao aten
dimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformida
de com o que d i spõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

118.341.900,00 (cento e dezoito milhões, trezentos e qua
renta e um mil e novecentos cruzeiros), suplementar ao 
orçamento da Secretaria de Esportes e Turismo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° , do Decreto n ? 31.108, de 2 8 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 21 de setembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de setembro de 1990. 

Diário Oficial 
v.si \IWI I » : M I I K M t o 

EXECUTIVO — S E Ç Ã O I 

Jornalista Responsável 
Mson Mezzetti Costa 

REDAÇÃO 
Rua João Antonio de Oliveira, 152 - CEP 03103 - São Paulo 

Telefones 93-0484 e 291-3344 - Telex (011) 63090 

Recebimento de Originais 
das Repartições até 19 horas 

ASSINATURAS 
PUBLICIDADE LEGAL-
VENDA AVULSA 

Telefone 291-3344 - Ramais 221 e 239 
Telefone 291-3344 - Ramais 220 e 235 
EXEMPLAR DO DIA CrS 40,00 - EXEMPLAR ATRASADO CrS 80,00 

AGENCIAS-CAPITAL 
• MARIA ANTÓNIA - Telefone 255-7232 - Rua Maria Antónia, 294 
• REPÚBLICA - Telefone 257-5915 - Estação República do Metrô - Loja 516 
• SÃO BENTO - Telefone 229-6316 - Estação São Bento do Metrô - Loja 17 

POSTOS DE VENDA NO INTERIOR 

ARAÇATUBA 
BAURU 
CAMPINAS 
GUARATINGUETÁ 
MARÍLIA 
PRESIDENTE PRUDENTE 
RIBEIRÃO PRETO 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SANTOS 

Telefones 
(0186) 23-6882 
(0142) 
(0192) 
(0125) 
(0144) 
(0182) 
(016) 
(0172) 
(0132) 

24-3852 
32- 4926 
22-3024 
33- 5163 
22-1622 

625-2345 
33-9277 
32-6515 

Ramal 22 - Rua António João, 130 
Pça das Cerejeiras, 4-44 
Rua Ferreira Penteado, 954 . 
Rua Frei Lucas, 80 
Av. Rio Branco, 803 
Av. Manoel Goulart, 2.109 
Ramal 31 - Av. 9 de Julho, 378 
Ramal 146 - Rua General Glicério, 3.947 
Ramal 42 - Rua fviarcilio Dias, 27 - 5? and. 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADOS A.IMESP 
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DIRETOR SUPERINTENDENTE 
ANTÔNIO ARN0STI 

DIRETORES EXECUTIVOS 
Artes Gráficas: Alcir Florentino dos Santos 

Financeiro e Administrativo: José Engelberto de Oliveira 
Jornal: Luiz Carlos dos Santos 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
Rua da Mooca, 1.921 - CEP 03103 - São Paulo 
Telefone 291-3344 (PABX) - Telex (011) 63090 

T M EL A i - S U P L E M E N T A Ç Ã O VALORES EH CRUZEIROS 

24 SECRETARIA 0E ESPORTES E TURISMO 
24.41 A D M I N I S T R A Ç Ã O SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 9 . 5 M . M 4 . M 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 3 1 . 9 2 9 . S 4 * , * » 

SUB-TOTAL . . . . 4 1 . 4 2 9 . 5 « , M 

4 . 1 . 1 . 0 OBRAS E I N S T A L A Ç Õ E S 1 . 2 5 « . G M , « • 
4 . 1 . 2 . 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 » . M » , M 

SUB-TOTAL 1 . 7 5 0 . • » « , « # 

T O T A L . . . . 4 3 . 1 7 9 . 5 8 9 . « 

T O T A I S 
2 2 2 9 . 1 3 9 . £ 3 6 . e « 

http://342.695.ee

